
Lei nº794, de 19.05.2020 

 

Abre Crédito Adicional Especial ao Orçamento do 

Município de Martins Soares e Atualiza as Leis Municipais 

nº 765/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o 

Período de 2018/2021, e 787/2019, que dispõe sobre a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e 

791/2019, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o 

exercício de 2020, com fundamento no Artigo 42, 43 e 59 da 

Lei 4.320/1964 e no art. 167, Inciso VI da Constituição 

Federal e dá outras providências. 

O Povo do Município de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, por seus 

Representantes aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a 

seguinte Lei:  

 

Art.1º. Fica o executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de 

R$ 131.336,38 (cento e cinquenta mil reais), conforme padronização do TCE/MG 

através do comunicado SICOM 014/2018 de 05 de julho de 2018, nas dotações 

abaixo relacionadas: 

Dotação Nº 

Ficha 

Elemento 

Despesa 

Valor 

Orçado 

- Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS SOARES 

  - Órgão : 02012 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

    - Unidade Orçamentária : 001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

      - SubUnidade Orçamentária :  

        - Atividade/Projeto : 2.287 – Ações de Enfrentamento Pandemia COVID 19 

          - Fonte Recurso : 154 – Outras Transferências de Recursos do SUS 

            02012001.1030100112.287.33903000000 0000583 33903000000 

– Material de 

Consumo 

80.000,00 

 

           02012001.1030100112.287.33903900000 

 

 

0000584 

 

 

33903900000 

– Outros 

Serviços de 

30.000,00 

 

 



02012001.1030100112.287.33903200000 

 

0000585 Terceiros 

Pessoa 

Jurídica  

3390320000 

– Material, 

Bem ou 

Serviço para 

Dist. Gratuita 

 

21.336,38 

                Total das 

Reduções 

R$ 

131.336,38 

 

Art. 2º - Para cobrir as dotações a que se refere o artigo primeiro, será feita por 

arrecadação de recursos do SUS  conforme PORTARIA Nº 774, DE 9 DE ABRIL 

DE 2020, que Estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços 

Públicos de Saúde - Grupos do Piso de Atenção Básica-PAB e de Atenção de 

Média e Alta Complexidade MAC, a ser disponibilizado aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios, destinados ao custeio de ações e serviços relacionados à 

atenção primária à saúde e à assistência ambulatorial e hospitalar decorrente do 

Corona vírus - COVID 19. 

 

 

Art.3º. Fica o executivo Municipal autorizado a realizar a atualização das Leis 

Municipais nº 765/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o Período de 

2018/2021, e 787/2019, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2020 e 791/2019, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o 

exercício de 2020. 

 

Art.4º. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário.  

 



Gabinete do Chefe do Executivo de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, aos 

dezenove dias do mês de maio de dois mil e vinte (19.05.2020).  

 

 

_________________________________ 

FERNANDO ALMEIDA DE ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 


